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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da USP, através do Ofício nº 455/2017, protocolizado em 16/10/2017, encaminhou a este Colegiado para 

apreciação e aprovação o Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Neonatologia. 

O Projeto foi protocolizado dentro do prazo estabelecido no Artigo 9º da Deliberação CEE nº 

147/2016, que é de noventa dias da data prevista para o início do Curso. 

 

1.2 APRECIAÇÃO 

A matéria que rege a aprovação e validade de Cursos de Especialização de escolas de governo, 

instituições de pesquisas científica ou tecnológica ou de natureza profissional no Sistema de Ensino do 

Estado de São Paulo, está normatizada na Deliberação CEE nº 147/2016, acima mencionada. 

Justificativa  

A assistência adequada ao recém-nascido (RN), particularmente aos RN de alto risco ainda se 

constitui um desafio nas Unidades de Terapia Intensiva Neonatais, devido ao elevado risco de 

morbimortalidade neonatal associado e por ser, ainda a causa mais frequente de mortalidade neonatal e um 

importante componente da mortalidade infantil. Cada vez mais nascimentos de recém-nascidos prematuros 

ocorrem e as novas tecnologias de assistência e cuidados aos recém-nascidos com necessidades especiais 

se ampliam.  A comparação dos indicadores neonatais brasileiros com os de países desenvolvidos revela 

que existem grandes desafios pela frente; faz-se necessário, portanto, capacitar mais pediatras em 

Neonatologia para prestar assistência ao nascido vivo desde o nascimento até, no mínimo, 28 dias de vida, 

em vários níveis de complexidade, que incluem o atendimento em sala de parto, alojamento conjunto, 

unidade de cuidados intermediários e intensivos, transporte e seguimento ambulatorial de recém-nascidos 

de risco. Uma capacitação para atender e/ou chefiar um serviço de Neonatologia deve focar, como 

componente imprescindível, os cuidados intensivos neonatais.  

 
Objetivos do Curso e Perfil do Egresso (fls. 04-26) 

O programa do Curso de Especialização em Neonatologia realizado pela Escola de Educação 

Permanente (EEP) do HCFMUSP, em parceria com Centro de Apoio ao Ensino e Pesquisa em Pediatria 

(CAEPP), ministrado por médicos pediatras neonatologistas do Instituto da Criança, do HCFMUSP, foi 

elaborado com objetivo de assegurar as principais competências e habilidades necessárias para o 

atendimento de pacientes recém-nascidos desde a sala de parto às Unidades de Terapia Intensiva: 
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- realizar assistência inicial adequada na transição fetal/neonatal, em todos os níveis de 

complexidade; 

- coletar as informações precisas e fundamentais, na avaliação clínica, para identificação precoce 

das condições graves e complexas nos ambientes de Berçários e Unidades de Médio ou Alto risco;  

- elaborar o raciocínio diagnóstico e realização dos diagnósticos diferenciais diante do RN que 

necessita cuidados especiais;  

- indicar os principais métodos diagnósticos e exames subsidiários para o RN;  

- recomendar terapêuticas adequadas e intervenções baseadas no julgamento clínico e nas mais 

recentes evidências científicas; 

- liderar o trabalho em equipe, próprios da multiprofissionalidade assistencial do ambiente de 

atenção neonatal; 

- gerenciar conflitos e decisões difíceis em Neonatologia. 

 

Programação, Público Alvo, Funcionários para o Curso e Vagas (fls. 05-06-22) 

O Curso de Especialização em Neonatologia possui carga horária total de 450 horas- fls. 05. 

Horário do Curso: sextas-feiras, das 13h30 às 22h30 (uma hora de intervalo) e sábados, das 8h 

às 17h (uma hora de intervalo), uma vez ao mês. 

Público alvo: Médicos Pediatras (fls. 06). 

Número de vagas: 40 vagas (fls. 22).  

Funcionários administrativos disponíveis para o Curso: 05 funcionários (fls. 22). 

O Curso terá início em março de 2018, será subdividido em 22 módulos, mensais, e será 

encerrado em março de 2020, conforme cronograma às fls. 27.  

 

Exigência para a Matrícula (fls. 22) 

Ser médico, possuir CRM. Caso haja demanda maior que as vagas, dar-se-á prioridade para os 

médicos PEDIATRAS, com comprovação de trabalho em Unidades de Neonatologia. 

 
Corpo Docente do Curso, Disciplinas e Carga Horária – (fls. 23) 

Docentes Titulação Disciplinas 
Carga 

Horária 

1. Camila Lúcia Devitits Tiossi 

Especialista em 
Cardiologia 
Pediátrica – 
INCOR- fls. 28 

Temas de cardiologia 
neonatal 

8 

2. Cléa Rodrigues Leone 

Doutor em 
Medicina 
(Pediatria) – 
USP – fls. 29 

Prematuridade: avanços e 
controvérsias na assistência 
ao RNPT 

16 

3. Clóvis Artur A. Silva 
Doutor em 
Medicina – 
USP- fls. 30 

- Metodologia Científica – 
como elaborar monografia 
Apresentação e Discussão 
de Monografia 

8 
16 
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4. Edna Maria de Albuquerque 
Diniz 

Doutor em 
Medicina 
(Pediatria) – 
USP – fls. 31 

Infecções Congênitas 16 

5. Lilian dos Santos Rodrigues 
Sadeck 

Doutor em 
Medicina 
(Pediatria) - 
USP - fls. 32 

Assistência ambulatorial ao 
RN de risco 

8 

6. Lisandra Stein Bernardes C 
Andrade 

Doutor em 
Ciências –USP 
– fls. 33  

Medicina Fetal 16 

7. Marco Antonio Cianciarrullo 
Doutor em 
Medicina – USP 
– fls. 34 

- Asfixia Perinatal 
- Distúrbios Hematológicos 
- Procedimentos em 
Neonatologia 

16 
16 
8 
 

8. Maria Augusta Gibelli 

Mestre em 
Medicina 
(Pediatria) – 
USP – fls. 35 

Assistência ao Recém-
Nascido de baixo risco e 
icterícia neonatal 

16 

9. Maria Esther Jurfest Ceccon 

Doutor em 
Medicina 
(Pediatria) – 
USP – fls. 36 

- Reanimação Neonatal 
- Genética e 
Multiprofissionalidade 
- Doenças Infecciosas no 
Período Neonatal – Parte 1 

8 
18 

 
16 

 

10. Mariza da Matta Aprile 

Mestre em 
Medicina 
(Pediatria) – 
USP – fls. 37 

Aleitamento materno 8 

11. Marta Maria Galli Bozzo 
Mataloum 

Doutor em 
Medicina 
(Pediatria) – 
USP – fls. 38 

- Distúrbios Respiratórios 
- Ventilação Mecânica 
Pulmonar Invasiva e Não 
Docente Invasiva 

18 
16 

 
 

12. Paulo Scatulin Plaggert 
Gerritsen 

Especialista em 
Neurologia 
Infantil – USP – 
fls. 39  

Suporte e Distúrbios 
neurológicos neonatais 

18 

13. Renata Yoshida Araújo 

Especialista em 
Perinatologia - 
Hospital Israelita 
Albert Einstein – 
fls. 40 

Suporte Hemodinâmico 16 

14. Rubens Feferbaum 

Doutor em 
Medicina 
(Pediatria) – 
USP-  fls. 41  

Nutrição do recém-nascido 16 

15. Silvia Maria de Macedo 
Barbosa 

Doutor em 
Estudos 
Interdisciplinare
s- UFBA- fls. 42 

Cuidados Paliativos e 
Manejo da Dor em 
Neonatologia 

18 

16. Uenis Tannuri 

Doutor em 
Medicina 
(Pediatria) – 
USP-  fls. 43 

Cirurgia no Período Neonatal 16 

17. Vera Hermina K Koch 
Doutor em 
Medicina- USP 
–fls. 44 

Distúrbios Renais no 
Recém-nascido 

16 

18. Vera Lúcia Jornada Krebs 
Doutor em 
Medicina- USP 
–fls. 45 

- Distúrbios Metabólicos 
- Doenças Infecciosas no 
Período Neonatal – Parte 2 

16 
16 

 

Carga Horária 360 

Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) 90 

Carga Horária Total 450 horas 

 

O corpo docente do Curso é constituído por 18 (dezoito) professores, sendo 13 (treze) professores 

portadores do título de Doutor, 02 (dois) portadores do título de Mestre e 03 (três) de Especialista. 
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Em relação aos professores Especialistas, a Interessada atende aos termos previstos no § 1º, do 

art. 8º da Deliberação CEE nº 147/2016. 

As ementas das disciplinas do Curso, com a especificação do conteúdo programático, metodologia 

e bibliografias, constam de fls. 06 a 22. 

A Instituição informa que as orientações de monografia serão realizadas online. O aluno 

encaminhará por e-mail o trabalho e receberá as orientações para o desenvolvimento também por e-mail.  

 

Coordenação (fls. 22) 

A Coordenação do Curso estará a cargo da Prof.ª Maria Esther Jurfest Cecco, Doutora em 

Medicina pela USP – fls. 36. 

A Vice-Coordenação caberá ao Prof. Werther Brunow de Carvalho, Doutor em Pediatria pela 

UNIFESP – fls. 46. 

Formas de Avaliação, Frequência e Requisitos para obtenção do Certificado de Conclusão (fls.26) 

Prova aplicada a cada final de módulo com nota mínima exigida: 7,0 (sete). Trabalho de Conclusão 

de Curso obrigatório: Monografia. Nota geral final: média das avaliações + Monografia.  

Nota para emissão do certificado: mínima de 7,0 (sete). 

Controle de frequência: no mínimo: 75%. 

 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 147/2016, o funcionamento do Curso de 

Especialização em Neonatologia, da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da 

Faculdade de Medicina da USP, com quarenta vagas. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2018. 

 

a) Cons. Décio Lencioni Machado 

Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto 

do Relator. 

Presentes os Conselheiros Décio Lencioni Machado, Guiomar Namo de 

Mello, Hubert Alquéres, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Martin Grossmann, Roque Theóphilo Júnior e 

Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior, 07 de fevereiro de 2018. 

 

 

a) Cons. Hubert Alquéres 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara 

de Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 28 de fevereiro de 2018. 

 
 
 
 
 
Consª. Bernardete Angelina Gatti 

       Presidente 
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